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COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 28, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLÍVAR PEREIRA RODRIGUES 
XERENTE, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 165, DE 14 DE JUNHO DE 2024, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução 
Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021,  resolve: 
Art. 1°. Designar o servidora PATRICIA MOOJEN LEMOS, matrícula n° 1821245, CPF n° 027.938.639-71 , e 
o servidor JOÃO BATISTA SANTOS FILHO, matrícula n° 0446553, CPF n° 204.778.133-72, como Fiscais de 
Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 152/2013 (SEI nº 6666190), 
celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS ÍNDIGENAS – FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL 
ARAGUAIA TOCANTINS - e a senhora  MARIA BERENICE TAVARES LEAL, inscrita no CPF sob o nº 
158.983853-04. 
Art. 2°. Designar o servidor JOÃO BATISTA SANTOS FILHO, matrícula n° 0446553, CPF n° 204.778.133-72, e 
a servidora PATRICIA MOOJEN LEMOS, matrícula n° 1821245, CPF n° 027.938.639-71, como Gestores 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 347/2023. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no 
dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 10/2024 
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